
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  designação  de
professor  para  aulas  de  futebol
atendendo  os  distritos  de  Roseta,
Conceição de Monte Alegre e Sapezal.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

A Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes,
REQUER ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes
informações:

1-) A administração tem realizado ações objetivando incentivar a prática de esportes
nas sedes dos distritos de Roseta, Conceição de Monte Alegre e Sapezal?

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item “1”: descrever quais ações já foram e
quais serão executadas.

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, favor justificar.

4-) Há possibilidade de ser designado professor para ensinar futebol de campo nas
sedes  dos  distritos  de  Roseta,  Conceição  de  Monte  Alegre  e  Sapezal,  imediatamente,
objetivando incentivar a prática de atividades esportivas? 

5-) Em caso de resposta afirmativa ao item “4”: quando será designado?

6-) Em caso de resposta negativa ao item “4”, favor justificar.

7-) Além do professor que organizará os times de futebol em suas categorias, será
possível fornecer os materiais esportivos e uniformes?

8-) Em caso de resposta afirmativa ao item “7”: quando?

9-) Em caso de resposta negativa ao item “7”, favor justificar.

JUSTIFICATIVA 

     Em  ataques  atividades  esportivas,  o  surgimento  de  talentos
somente pode ocorrer, na maioria das vezes, quando é oferecido oportunidades e condições
adequadas para nossas crianças e adolescentes.

No  distrito  de  Roseta,  mais  também  nos  demais  como
Conceição de Monte Alegre e Sapezal, tem número de crianças e adolescentes que estão
dispostos a praticar esportes, principalmente futebol de campo, no entanto é necessário que
tenha professor para coordenar as atividades, ministrar aulas teóricas e práticas.
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Escola de futebol é uma forma saudável para ocupar o tempo
ocioso  das crianças  e  adolescentes,  que desde a  fase inicial  receberão  aulas  teóricas,
educação  esportiva,  convivência  em  grupos,  hierarquia,  respeito  aos  colegas,
conhecimentos  gerais  sobre  as  regras  do  futebol,  além  das  aulas  práticas  com  os
treinamentos em campo.

Palácio Legislativo Água grande, 1º de agosto de 2023.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora
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